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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR FERNANDO GONÇALVES COELHO SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

8

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 12/02/2025 e arquivado em 12/02/2025

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1218147-2
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00006447097 - 12/09/2024
NIRE: 33.2.1218147-2
MULTI SERVIÇOS GRÁFICOS E SOLUÇÕES LTDA 

Boleto(s): 
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Orgão Calculado Pago
Junta 600,00 600,00
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Nº do Protocolo
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Código Ato Eventos
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Código 
do Ato

2025/00258611-3

REQUERIMENTO

Presidência da República
Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1218147-2
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

11/02/2025 18:02:14

JUCERJA
Último arquivamento:

MULTI SERVIÇOS GRÁFICOS E SOLUÇÕES LTDA

NIRE: 33.2.1218147-2

Boleto(s): 104988487
Hash: 40DC641E-EE9C-4FA3-AA50-006D2B1ED463

00006447097 - 12/09/2024

2 0 2 5 / 0 0 2 5 8 6 1 1 - 3 

Orgão Calculado Pago
Junta 600,00 600,00
DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

MULTI SERVIÇOS GRÁFICOS E SOLUÇÕES LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
051 1 Alteração / Consolidação de Contrato / Estatuto
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: DANYLO LUIZ MACEDO CORREIA

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 81994953927

E-mail: tec.solucoesgraficas@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 11/02/2025

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

11/02/2025

Data
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Pelo presente instrumento o sócio: 
 
DANYLO LUIZ MACEDO CORREIA, brasileiro, nascido em 03/12/1986, solteiro, comerciante, portador da 
Carteira de Identidade nº 3005677 expedida pelo SSP-PB, e do CPF-MF sob o nº 060.367.354-64, residente 
e domiciliado na Rua Jose Francisco Barbosa, 363 - Centro, Santa Cruz do Capibaribe/PE – CEP 55.192-
385. 
 
Único sócio da sociedade limitada MULTI SERVIÇOS GRÁFICOS E SOLUÇÕES LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, 
sob NIRE no 33.2.1218147-2, com sede Rua Doutor João Mendonça Sobrinho, nº 57, Sala 03 - Centro – 
Itaboraí - RJ, CEP: 24.800-109., devidamente inscrita no CNPJ sob o no 34.922.703/0001-99, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA. O capital social totalmente integralizado passa a ser no Valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), representado por 200 (Duzentas) quotas no valor unitário de R$1.000,00 (hum mil reais) 
cada, cujo aumento é  totalmente subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente nacional, 
distribuídas da seguinte forma:  
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ PARTICIPAÇÃO % 

DANYLO LUIZ MACEDO CORREIA 200.000 200.000,00 100% 

 
 
em face das alterações acima, consolidar o contrato social da sociedade, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes na consolidação:  
 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MULTI SERVIÇOS GRÁFICOS E SOLUÇÕES LTDA 

 
CLÁUSULA 1ª – DO NOME EMPRESARIAL E SEDE: 

 

A sociedade gira sob a denominação social “MULTI SERVIÇOS GRÁFICOS E SOLUÇÕES LTDA”, como nome fantasia de “DSC 
INSPECOES E SERVICOS”. 
 
CLÁUSULA 2ª – DA SEDE E DAS FILIAIS: 

A sociedade tem sede no seguinte endereço: Rua Doutor Mendonça Sobrinho, nº 57, Sala 03, Centro, Itaboraí - RJ, CEP:24.800-
109, podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual. 

 
Paragrafo Único - A sociedade mantém uma filial na Rua Amaro Monteiro de Araújo, 28,  Pão de Açucar, Taquaritinga do 
Norte – Pernambuco, CEP:55790000, registrada sob o NIRE 26902040717 e CNPJ: 34.922.703/0002-70. 

 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
MULTI SERVIÇOS GRÁFICOS E SOLUÇÕES LTDA 
NIRE nº 33.2.1218147-2 e CNPJ 34.922.703/0001-99 
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CLÁUSULA 3ª – DO OBJETIVO SOCIAL: 
 

A sociedade tem as seguintes atividades e Objetos Sociais: 

 
Impressão de material para uso publicitário. confecção de roupas profissionais, exceto sob medida. impressão de material para 
outros usos. serviços de encadernação e plastificacão. serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificacao. 
atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. construção de edifícios, reformas, manutenções correntes, 
complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes. outras obras de acabamento da construção. 
serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. comercio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho. comercio atacadista de materiais de construção em geral. comércio varejista de 
tecidos. comercio varejista de produtos saneantes domissanitários. serviço de transporte de passageiros. locação de automóveis 
com motorista transporte escolar. estacionamento de veículos. produção de filmes para publicidade. corretagem na compra e ven da e 
avaliação de imóveis. locação de automóveis sem condutor. aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. aluguel de andaimes. aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios. aluguel de palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário, exceto andaimes. aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador. atividades de vigilância e segurança privada. fotocopias. produção musical. atividades de 
sonorização e de iluminação. produção e promoção de eventos esportivos. comércio atacadista de máquinas e equipamentos 
para uso industrial, partes e peças. fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados. fabricação de máquinas-ferramenta, 
peças e acessórios. manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente. comércio atacadista de 
artigos de escritório e de papelaria. comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente. comércio atacadista de equipamentos de informática. comércio atacadista de suprimentos para 
informática. comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças. 
comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial. partes e peças. comércio atacadista de bombas e 
compressores; partes e peças. comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças. comércio atacadista de ferragens e ferramentas. comércio atacadista de material elétrico. comércio atacadista de tintas, 
vernizes e similares. comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente. comércio 
atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente. comércio atacadista especializado em 
outros produtos intermediários não especificados anteriormente. comércio atacadista de mercadorias em geral, sem 
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários. comércio varejista de lubrificantes. comércio varejista de tintas e materiais 
para pintura. comércio varejista de material elétrico. comércio varejista de ferragens e ferramentas. comércio varejista de 
materiais hidráulicos. comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente. comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática. comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo. comércio varejista de artigos de papelaria. comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal. comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. outras sociedades de 
participação, exceto holdings. atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. outras 
atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente. . Testes e análises técnicas. 
Serviços de usinagem, tornearia e solda. Montagem de estruturas  
metálicas. Instalação e manutenção elétrica. Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 
 

Paragrafo Primeiro: OBJETO SOCIAL DESTACADO PARA A MATRIZ 
 

Impressão de material para uso publicitário, impressão de material para outros usos, serviços de 
encadernação e plastificação, serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação e 
atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, serviço de transporte de passageiros, transporte 
escolar, produção de filmes para publicidade, locação de automóveis sem condutor, aluguel de maquinas e 
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equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, aluguel de andaimes, aluguel de maquinas 
e equipamentos para escritórios, aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes, aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador, atividades de vigilância e segurança privada, fotocopias, produção musical, 
atividades de sonorização e de iluminação, produção e promoção de eventos esportivos, confecção de roupas 
profissionais, comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 
comercio varejista de produtos saneantes domissanitários, outras obras de acabamento da construção, 
construção de edifícios reformas, manutenções correntes, complementações e alterações de edifícios de 
qualquer natureza já existentes e comercio atacadista de materiais de construção em geral. Testes e análises 
técnicas. Serviços de usinagem, tornearia e solda. Montagem de estruturas metálicas. Instalação e 
manutenção elétrica. Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 
 

Paragrafo Segundo: OBJETO SOCIAL DESTACADO PARA A FILIAL 

Impressão de material para uso publicitário. confecção de roupas profissionais, exceto sob medida. impressão de material 
para outros usos. serviços de encadernação e plastificacão. serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e 
plastificacao. atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. construção de edifícios, reformas, manutenções 
correntes, complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes. outras obras de acabamento da 
construção. serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. comercio atacadista de roupas e acessórios 
para uso profissional e de segurança do trabalho. comercio atacadista de materiais de construção em geral. comércio 
varejista de tecidos. comercio varejista de produtos saneantes domissanitários. serviço de transporte de passageiros. locação 
de automóveis com motorista transporte escolar. estacionamento de veículos. produção de filmes para publicidade. corretagem na 
compra e venda e avaliação de imóveis. locação de automóveis sem condutor. aluguel de maquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes. aluguel de andaimes. aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios. aluguel de palcos, 
coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador. atividades de vigilância e segurança privada. fotocopias. produção 
musical. atividades de sonorização e de iluminação. produção e promoção de eventos esportivos. comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças. fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados. 
fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios. manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente. comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. comércio atacadista de outros equipamentos e artigos 
de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. comércio atacadista de equipamentos de informática. comércio 
atacadista de suprimentos para informática. comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração 
e construção; partes e peças. comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial. partes e peças. comércio 
atacadista de bombas e compressores; partes e peças. comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças. comércio atacadista de ferragens e ferramentas. comércio atacadista de material 
elétrico. comércio atacadista de tintas, vernizes e similares. comércio atacadista especializado de materiais de construção 
não especificados anteriormente. comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 
anteriormente. comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente. comércio 
atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários. comércio varejista de 
lubrificantes. comércio varejista de tintas e materiais para pintura. comércio varejista de material elétrico. comércio varejista 
de ferragens e ferramentas. comércio varejista de materiais hidráulicos. comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente. comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. comércio varejista de artigos de papelaria. 
comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente. outras sociedades de participação, exceto holdings. atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica. outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente. 
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CLÁUSULA 4ª – DO CAPITAL SOCIAL: 

 

O capital social no Valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), representado por 200 (duzentas) quotas, no valor unitário de 
R$1.000,00 (Hum Mil Reais) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, distribuídas da seguinte forma: 

 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ PARTICIPAÇÃO % 

DANYLO LUIZ MACEDO CORREIA 200.000 200.000,00 100% 

 

CLÁUSULA 5ª – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: 
 

A Sociedade Unipessoal iniciou suas atividades em 17.08.2022 e seu prazo de duração é indeterminado. 
 

  CLÁUSULA 6ª – DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
 

A administração da sociedade será exercido pelo único sócio/proprietário DANYLO LUIZ MACEDO CORREIA, que ficará 
responsável pela direção dos negócios sociais, e pela prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular 
das atividades econômicas da sociedade, podendo receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública 
Federal, Estadual e Municipal, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir 
Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou 
operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, 
poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

 
Parágrafo Primeiro: A administradora declara, sob as penas da Lei, que não está impedida por Lei especial do exercício da 
administração de sociedade empresária limitada unipessoal e que não se acha condenada a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 
Parágrafo Segundo: Os casos omissos serão tratados pelo que regula o Capítulo I Subtítulo II do Livro II da Lei 10.406/2002 - 
Código Civil. 

 
 

CLÁUSULA 7ª – DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO: 
 

A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, totalmente integralizadas no capital social; 
 

CLÁUSULA 8ª –DA RETIRADA PRÓ-LABORE: 
 

A administradora fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA 9ª – DO FALECIMENTO DE SÓCIO: 
 
 
Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

 
CLÁUSULA 10ª –DO EXERCICIO SOCIAL E DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: 

 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas 
apuradas. 

 

Parágrafo único. Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de resultado do 
período apurado.. 
 

CLÁUSULA 11ª – DO FORO: 
 

Fica eleito o Foro do Município de Itaboraí - Estado do Rio de Janeiro, para dirimir qualquer ação ou procedimento entre 
sócios decorrentes deste Contrato, ou deles contra a sociedade, com renúncia de qualquer outro privilegiado que seja ainda 
que venha a ocorrer mudança e domicilio de qualquer dos sócios. 

 
E por estar assim justo e contratado, o sócio unico assina o presente instrumento. 

 
São Gonçalo, 23 de Janeiro de 2025. 

 
 
 

 
DANYLO LUIZ MACEDO CORREIA  

CPF 060.367.354-64 
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Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA MULTI SERVIÇOS GRÁFICOS E SOLUÇÕES LTDA, NIRE 

33.2.1218147-2, PROTOCOLO 2025/00258611-3, ARQUIVADO EM 12/02/2025, SOB O 

NÚMERO (S) 00006815733, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

060.367.354-64 DANYLO LUIZ MACEDO CORREIA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

12 de fevereiro de 2025.

_______________________________
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